[image: ]
MENSAGEM Nº 82/2025                                          Brumadinho, 26 de novembro de 2025.
GABINETE DO PREFEITO


Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Brumadinho,


Tenho a honra de encaminhar a esta Egrégia Câmara Municipal o Projeto Substitutivo ao Projeto de Lei nº 201/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Brumadinho para o quadriênio 2026–2029.

O texto ora apresentado substitui integralmente a proposição anteriormente protocolada, consolidando uma versão mais madura, tecnicamente aperfeiçoada e plenamente compatível com o processo de planejamento estratégico desenvolvido ao longo do ano de 2025, com ampla participação das Secretarias Municipais.


I – A IMPORTÂNCIA DO PPA 2026–2029 PARA O MUNICÍPIO
O Plano Plurianual (PPA) é o instrumento que organiza a ação governamental no médio prazo, orientando:
	•	a formulação de políticas públicas;
	•	a definição de metas estruturantes;
	•	a priorização de investimentos;
	•	o uso eficiente dos recursos públicos;
	•	e a coerência entre planejamento e orçamento.

Em um município marcado por desafios territoriais, demandas sociais crescentes e a necessidade de garantir desenvolvimento equilibrado e sustentável, o PPA assume papel decisivo para assegurar continuidade administrativa, responsabilidade fiscal e entregas concretas à população.

II – ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO CONSTRUÍDO EM 2025
O Executivo Municipal realizou, ao longo de 2025, um processo amplo de planejamento estratégico, envolvendo:

	•	diagnósticos intersetoriais;
	•	pactuação de prioridades;
	•	definição de metas e objetivos;
	•	mapeamento de problemas públicos;
	•	construção de indicadores;
	•	e integração entre as áreas.

Todo esse trabalho foi traduzido e consolidado no Projeto Substitutivo do PPA, que converte a visão estratégica da gestão em um documento legal coerente, moderno e capaz de orientar os próximos quatro anos de governo.

III – PRINCIPAIS DIFERENCIAIS DO PROJETO SUBSTITUTIVO
O substitutivo representa um avanço significativo em relação à versão original (PL nº 201/2025). Entre as melhorias implementadas, destacam-se:

1. Estrutura programática revisada e aprimorada:
Os 86 programas foram reorganizados com maior precisão, clareza conceitual e alinhamento com as políticas públicas setoriais.

2. Objetivos estratégicos mais consistentes:
A nova redação confere maior clareza ao papel de cada programa, alinhando-os diretamente com os eixos estratégicos da gestão.
3. Indicadores mais claros e melhor definidos:
A versão substitutiva aprimorou a descrição dos indicadores programáticos, fortalecendo os mecanismos de acompanhamento e monitoramento.
4. Maior conexão entre PPA, LDO e LOA:
As ações e programas foram reescritos para garantir maior aderência entre planejamento e execução orçamentária, reforçando a racionalidade fiscal.

5. Consolidação textual e padronização institucional:
O substitutivo elimina redundâncias, aprimora a técnica legislativa e confere maior uniformidade à linguagem administrativa e orçamentária.

6. Tradução fiel das prioridades governamentais:
O novo texto reforça as entregas estratégicas da gestão, com foco em:
	•	saúde e assistência social;
	•	educação;
	•	infraestrutura e saneamento;
	•	meio ambiente;
	•	segurança pública;
	•	cultura, esporte e turismo;
	•	desenvolvimento econômico;
	•	governança, administração pública e modernização.

IV – MOTIVOS DA SUBSTITUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO ORIGINAL
A substituição do Projeto de Lei nº 201/2025 foi necessária para:
	•	fortalecer o rigor técnico da peça;
	•	aperfeiçoar a estrutura lógica entre objetivos, metas e ações;
	•	modernizar conceitos;
	•	corrigir assimetrias e ajustar redações;
	•	consolidar a integração com o planejamento estratégico;
	•	e garantir maior segurança jurídica e qualidade administrativa.

V – ENCERRAMENTO
Pelo exposto, submeto à elevada consideração desta Casa o Projeto Substitutivo ao Projeto de Lei nº 201/2025, certo de que sua aprovação representará um importante avanço para o planejamento público municipal e para a consolidação das políticas públicas que beneficiarão toda a população de Brumadinho no período de 2026 a 2029.

Renovo meus cumprimentos aos Senhores Vereadores e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Gabriel Augusto Parreiras
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR JOSÉ METÓDIO DORNAS
Presidente da Câmara Municipal de Brumadinho
Praça da Paz Carmem de Oliveira, snº – São Conrado, Brumadinho/MG 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 201/2025

“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Brumadinho/MG para o período de 2026 a 2029 e dá outras providências.”


O Povo do Município de Brumadinho, por seus representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Plano Plurianual do Município de Brumadinho para o quadriênio de 2026 a 2029 (PPA 2026–2029), nos termos do art. 165 da Constituição da República.

§ 1º O PPA 2026–2029 estabelecerá, de forma regionalizada quando couber, as diretrizes, os objetivos e as metas da Administração Municipal para as despesas de capital, outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º O PPA 2026–2029 organiza-se por programas, entendidos como o arranjo de ações necessárias ao alcance de objetivos definidos, devendo cada programa conter, no mínimo:
I. objetivo; 
II. indicadores e respectivas linhas de base; 
III. metas anuais e quadrienais; 
IV. produtos/entregas; 
V. unidade responsável e unidades participantes; e,
VI. estimativas de recursos por fonte.

§ 3º Os anexos desta Lei trarão a consolidação dos programas e das ações, com os respectivos objetivos, indicadores, metas e montantes de recursos, observada a compatibilidade com o Plano Estratégico de Governo vigente e com as leis orçamentárias.

Art. 2º As metas e prioridades para o exercício de 2026 constarão da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO de 2026 e serão compatíveis com os programas e objetivos do PPA 2026–2029, observada sua aderência ao Plano Estratégico do Município de Brumadinho.

Parágrafo único. Entende-se por aderência o alinhamento programático e a coerência entre objetivos estratégicos, indicadores-chave e metas plurianuais, servindo o PPA como instrumento de desdobramento do Plano Estratégico para a execução orçamentária.

Art. 3º A exclusão, inclusão ou alteração de programas constantes desta Lei dependerá de Projeto de Lei específico ou de Projeto de Lei de Revisão do PPA, preferencialmente encaminhado em conjunto com o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício subsequente.

Art. 4º A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias do PPA 2026–2029 poderá ocorrer por meio da Lei Orçamentária Anual – LOA ou de seus créditos adicionais, com a devida apropriação ao respectivo programa.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, fica o Poder Executivo autorizado a adequar metas físicas das ações para compatibilizá-las com ajustes de valor ou outras modificações efetuadas na LOA, preservados os objetivos do programa.

Art. 5º A gestão do PPA observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como os princípios da eficácia, efetividade, economicidade, planejamento e gestão de riscos, compreendendo a implementação, o monitoramento, a avaliação e a revisão de programas.

§ 1º O monitoramento e a avaliação do PPA serão coordenados pela Secretaria Municipal de Governo, na qualidade de órgão central de planejamento e gestão para resultados, a quem compete expedir diretrizes e orientações técnicas.

§ 2º As Secretarias setoriais deverão alimentar, em periodicidade definida em ato do Executivo, o sistema municipal de monitoramento com dados de execução física e financeira, responsáveis, marcos e justificativas.

[bookmark: _GoBack]Art. 6º Fica instituído o Comitê de Gestão Estratégica (CGE), com composição e funcionamento definidos em ato do Poder Executivo.

§ 1º Compete ao CGE:
I. validar indicadores e linhas de base;
II. acompanhar metas e propor medidas corretivas;
III. articular o PPA à LDO, LOA e ao Plano de Contratações Anual – PCA;
IV. deliberar sobre metodologia de avaliação; e,
V. propor revisões programáticas quando necessárias.

§ 2º O CGE reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente, devendo encaminhar Relatório Semestral de Desempenho ao Chefe do Poder Executivo e à Câmara Municipal.

Art. 7º Para fins de transparência ativa, o Poder Executivo publicará, em portal oficial, painéis de monitoramento do PPA com indicadores, metas, execução física e financeira por programa e ação, além de notas metodológicas, garantindo o acesso da sociedade às informações.

§ 1º O Executivo poderá instituir instância consultiva de acompanhamento social do PPA, integrada por representantes de conselhos municipais e do Conselho da Cidade ou órgão equivalente, sem prejuízo das audiências públicas previstas na legislação.

§ 2º Os dados e relatórios de monitoramento deverão ser atualizados com periodicidade mínima bimestral.

Art. 8º Cada programa conterá Plano de Monitoramento e Avaliação (PMA) com:
I. indicadores-chave;
II. metodologia de cálculo;
III. periodicidade de coleta;
IV. metas anuais e marcos trimestrais; e,
V. responsáveis.

§ 1º Será realizada avaliação intermediária do PPA até o final do exercício de 2027, a fim de subsidiar eventual Projeto de Lei de Revisão para o biênio 2028–2029.

§ 2º A Unidade de Controle Interno do Município atuará de forma coordenada com a Secretaria Municipal de Governo para fortalecer a integridade dos dados e os processos de avaliação.
Art. 9º O PPA orientará a elaboração da LDO e da LOA de cada exercício e servirá de referência para o Plano de Contratações Anual – PCA, nos termos da legislação aplicável, de modo a garantir a coerência entre planejamento estratégico, programação orçamentária e contratações públicas.

Art. 10. Sempre que pertinente, os programas e ações do PPA observarão a Agenda 2030 e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), assegurada a priorização do interesse público local.

Art. 11. Integram esta Lei, em forma de anexos, textos e demonstrativos que:
I. apresentam a contextualização da proposta;
II. descrevem macro-objetivos e programas a eles vinculados;
III. detalham, por programa, objetivos, indicadores, metas, entregas (produtos), ações e unidades responsáveis;
IV. consolidam os montantes de recursos por fonte; e,
V. quando couber, registram a regionalização das metas no território municipal.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brumadinho, 26 de novembro de 2025.


Gabriel Augusto Parreiras
Prefeito Municipal
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